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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	
N.o 399.66 

Em 26 de outubro de 1966 

Sr. Presidente : 

Em anexo, remeto a V. Exa. cópia das Leis 

Municipais nameros 206, 207, 208, 209, 210 e 212, promul 

gadas por êste Executivo. 

Colho a oportunidade para renovar-lhe os* 

meus protestoa de aprêço e consideração. 

/L/ L11  
Milton Rosa 

Prefeito 

Exmo. Sr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	 N .o 

LEHt .PTUATICIPAL ND 270 

de 

2966 

Abre crédito especial de 

iigeáigEtral.Para reaj.22: 
tç  de  provento  

MILYWROSA, Prefeito Municipal 	Bento Gonçal 

ves. 

FAÇO.  348ER , que a Câmara Municipal decretou e 

eu sanciono a seguinte lei : 

ArtD 19 - g aberto o crédito especial de 

2.455.0230  para atender despesas com reajuste de proven-
tos dos servidores inativos Marina Scaravaglione e Luis* 

Tesser D'Angelo. 

Pardgrafe dnico N crédito aberto neste arti-

go esto compreendidas as despesas judiciais, juros de * 

mora e honordrios advocaticios, referentes a açrío que * 

foi movida pelo ultimo pelo ultimo beneficidrio contra a 

Prefeitura Municipal. 

Art9  29 - Servird de recurso para a cobertura * 

do crédito aberto no artigo anterior a provdvel arrecada 

rTo a maior que se verificar no exercício. 

Art9 30 - Esta Lei terá vigência para o exerce-

cio corrente e para o de 1967, e entrara em vigor na da-

ta d; sua publicaçffo, revo5xlas as disposiçSes em contra 

rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 

vinte e seis dias do mês de outubro de mil novecentos e 

sessenta e seis. 

Milton Rosa 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
AO PROJETO DE LEI N221/66. 

O primeiro caso, que se relaciona com a inativa Sta. 

MARINA SCARAVAGLIONT, pela sua clareza de direito, ngo a-

presenta motivos para maiores comentários. 

O segundo caso, todavia, Que diz respeito ao Snr Lu-

iz Tesser D'Angelo, cuja razão vem de ser confirmada em a-

cordao do Egrégio Tribunal de Justiça, merece reparo, por-

quanto uma melhor pesquiza, sObre o direito do reivindican 

te, teria redundado numa excelente economia aos cofres mu-

cipais de quasi Cr.$500.000 (Quinhentos mil cruzeiros) de -

vez que, com o dispendio do valor de uma mera consulta, o 

fato teria encontrado soluçao harmoniosa. 

Contudo, diante do que se nos apresenta, cumpre ofe 

reter concordância ao atendimento, fazendo vdtos, contudo, 

para que no futuro os assuntos dessa natureza comtem com u 

ma soluço mais tranquila e, sobretudo, mais econômica. 

Sala das SessOes 20 de Outubro de 1966 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL N.o 	355.66 

EM 5 de outubro de 1966 

  

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de submeterá superior conside 

ração dessa Egrégia Câmara o projeto de lei incluso, abrin 

do o crédito especial, com vigência para dois exerc(cios 

para pagamento de diferença de proventos de servidores muni 

cipais, como passo a expêr : 

a - Marina Scaravaqlione - reclama diferença 

nos seus proventos, a partir de 1961, * 

quando noto lhe foi atribuida, integral 9. 

mente, a revisai) de setenta por cento * 

sgbre os seus vencimentos, como lhe é as 

segurado por lei. Realmente após examina 

do o assunto pela Diretoria respetiva,ve 

rificou-se ser procedente o alegado pela 

interessada, que, assim, tem o direito a 

ser reembolsada na quantia de e$ 955.C'23. 

Devo esclarecer a êsse Colendo Poder ** 

que, a partir da data que assumimos o Go 

vêrno do Municipio, sempre foi observado 

o dispositivo legal que dispõe sgbre a * 

percentagem do servidor inativo. 

Exmo. Sr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade 

l'reet-ide cri  411--  dirt  — 
plvIdide,  tn 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	 N.o 

b - Luiz Tesser.D'Angelo  E'm acdrdâo do 

do Egrégio Tribunal de Justiça, a mu 

nicipalidade foi condenada a pagar * 

ao marginado a quantia de CA 	 

1.037.400, proveniente de diferença* 

de proventos de aposentadoria, a con 

tar de 1961. A municipalidade, já ci 

tada, foi condenada, ainda, às cus -

tas judiciais e honordrios advocati-

cios, donde a necessidade de ampliar 

aquela importância para a 1.500.000, 

perfazendo, assim, o total do crédi-

to proposto. 

o que venho submeter, sr. Presiden 

te, à superior consideração dessa Colenda Câmara com a 

manifestaçâo de meu elevado aprêço e consideração. 

Milton Rensa 

fefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	 N.o 

.F2?0JWTO 	I.FI NP 

ABRE' EDITO ESPECIAL  DE 

a 2.455.023 PARA REAJUS-
TE' 1E: PROVS'IVTOS 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

yes. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal decretou e * 

eu sanciono a seguinte Lei : 

Arts2 IP - g aberto o crédito especial de moo* 

2.455.023, rara atender despesas com reajuste de proven 

tos dos servidores inativos Marina Scaravaglione e Luiz 

Tesser D'Angelo. 

Parágrafo Cnico No crédito aberto neste arti-

go está.° compreendidas as despesas judiciais, juros de* 

mora e honorérios advocaticios, referentes à aço que * 

foi movida pelo ultimo beneficidrio contra a Prefeitura 

ArtP 22  - Servirá de recurso para a cobertura * 
do crédito aberto no artigo anterior a provável arreca-

daçâ"o a maior que se verificar no exercício. 

ArtQ 39 - Esta Lei terá vigência para o exercí-

cio corrente e rara o de 1967, e entrará em vigor na da 

ta de sua publicaçã'o, revogadas as disposições em con 

trdrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos* 

seis dias do mês de outubro de mil novecentos e sessen-

ta e seis. 

1\ 
kil./ 	Ld 

Milton Ro sa¡:  

_11-re-fé' -0 
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